
JOÃO DIAS FERREIRA
VICE-PREFEITO

Poder Executivo
Ano XIII        Nº 4151              SEGUNDA-FEIRA, 23 DE MARÇO DE 2015

SANDRO MATOS
PREFEITO

   S E C R E T A R I A S 

Poder Legislativo

Sumário

Rogério de Macedo Fermadez
1º VICE PRESIDENTE

Gionani Leite de Abreu
2° VICE PRESIDENTE

ROBERTA FERREIRA DE QUEIROZ
1º SECRETÁRIO

ALDILAS HUNGRIA TOLEDO
2ª SECRETÁRIO

CÂMARA DE VEREADORES

Atos do Prefeito............................................................2 a 4
Poder Legislativo.............................................................4 a 19

SECRETÁRIO DE GOVERNO E COORDENAÇÃO GERAL
Gilvandro Matos Pereira

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
Maik Elias Matta Junior

PROCURADOR GERAL
Berilo Martins da Silva Netto

SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO
Samuel Aranda Neto

SECRETÁRIO DE OBRAS, AMBIENTE E DEFESA CIVIL
Rodrigo Henriques Drigão

SECRETÁRIO  DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
Luciano Lopes Rolim

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Eneila Feitosa Lucas 

GABINETE DE APOIO AO PREFEITO
Sergio Jund

SECRETÁRIO DE PROMOÇÃO SOCIAL
Geraldo Luiz Brinate

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA, TRANSPORTE, 
DESENVOLVIMENTO ECONÔNICO E ORDEM URBANA

Romão Roberto de Mello Vilaça

SECRETÁRIO DE TRABALHO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Fernando Rodrigues

SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E IGUALDADE RACIAL
Paulo Sérgio Henriques de Aguiar

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
Alírio Montebrume de Souza

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Walter Santos Wilmes

CARLOS ROBERTO RODRIGUES
PRESIDENTE 



São João de Meriti 
Segunda-feira, 23 de março de 2015
Ano XIII N° 41512

Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 0276/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2014, ALDA 
ALCINA DOS SANTGOS DE ALMEIDA - Matrícula nº 84852, 
do Cargo em Comissão de Assessor de Serviços Gerais das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0277/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2014, ANA 
CRISTINA DA SILVA QUERINO - Matrícula nº 84834, do Cargo 
em Comissão de Assessor de Gestão de Alimentos das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0278/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2014, ANA 
MARIA RODRIGUES DA SILVA RIBEIRO - Matrícula nº 
84811, do Cargo em Comissão Assessor de Gestão de Alimentos 
das Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0279/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2014, ELISA-
BETE PEREIRA CORREIA - Matrícula nº 85005, do Cargo 
em Comissão de Assessor de Gestão de Alimentos das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0280/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2014, JOSE 
RAIMUNDO NOGUEIRA - Matrícula nº 84937, do Cargo 
em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0281/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2014, WILSON 
DA SILVA - Matrícula nº 86154, do Cargo em Comissão de Assessor 
de Serviços Gerais das Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0282/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2014, ANTO-
NIO WANDERLEY SOARES FILHO - Matrícula nº 87346, do 
Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0283/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2014, MARIA 
NEIDE DA SILVA - Matrícula nº 84823, do Cargo em Comissão 
de Assessor de  Gestão de Alimentos das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0284/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2014, ROGE-
RIO VIEIRA DE MELLO - Matrícula nº 87300, do Cargo em 
Comissão de Assessor de  Fiscalização do Patrimônio das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0285/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2014, SONIA 
MARIA DOS SANTOS - Matrícula nº 86955, do Cargo em Co-
missão de Assessor de  Serviços Gerais das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2015.
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SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0286/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2014, CARO-
LINDA CAROLO - Matrícula nº 81003, do Cargo em Comissão 
de Assessor de  Serviços Gerais das Unidades Escolares, Símbolo 
CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0287/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2014, WILMA 
BENTO DAMASCENO - Matrícula nº 88627, do Cargo em 
Comissão de Assessor de Atividades Educacionais das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0288/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2014, GISELE 
VIEIRA SARDINA DE SOUZA - Matrícula nº 87406, do Cargo 
em Comissão de Assessor de Controle e Rotina das Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0289/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2014, RITA 
DE CASSIA SILVA DE SOUZA - Matrícula nº 87263, do Cargo 
em Comissão de Assessor de Gestão de Alimentos das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0290/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2014, ALICE 
DE OLIVEIRA - Matrícula nº 85011, do Cargo em Comissão de 
Assessor de Serviços Gerais das Unidades Escolares, Símbolo CCA-
GE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0291/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2014, RAQUEL 
SOARES CASCAES TELES DA SILVA - Matrícula nº 84831, do 
Cargo em Comissão de Assessor de Atividades Educacionais das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0292/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2014, MARI-
NETE NOLA DE SOUZA - Matrícula nº 84839, do Cargo em 
Comissão de Assessor de Serviços Gerais das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0293/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2014, SONIA 
TEREZINHA SANTOS SOUTO - Matrícula nº 85027, do Cargo 
em Comissão de Assessor de Gestão de Alimentos das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de janeiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 301/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

R E T I F I C A R, os termos da Portaria nº0066/2015-SEMAD, que 
nomeou JOSE ARNOLDO SAMPAIO, onde se lê: matrícula nº 
94675 leia-se Matrícula nº 96796.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de janeiro de 2015
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0302/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

R E T I F I C A R, os termos da Portaria nº 0065/2015-SEMAD, que 
nomeou SELMO PEREIRA PEIXOTO, onde se lê: Matrícula nº 
77351 leia-se Matrícula nº 77563.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de janeiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0303/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

R E T I F I C A R, os termos da Portaria nº 0063/2015-SEMAD, 
que nomeou LIVIA MARIA PEJON BAPTISTA, onde de lê - 
Matrícula nº 75564 leia-se matrícula nº 77564.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de janeiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO



São João de Meriti 
Segunda-feira, 23 de março de 2015
Ano XIII N° 41514

P O R T A R I A Nº 0304/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

R E T I F I C A R, os termos da Portaria nº 0062/2015-SEMAD, 
SANDRO EDUARDO FERREIRA BENTO, onde se lê: Matrí-
cula nº 76947 leia-se Matrícula nº 77565.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de janeiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0307/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a pedido, a contar de 08 de dezembro de 2014, 
a funcionária KATIA CONCEIÇÃO CARREIRO DA SILVA, 
Professor II,  Matrícula nº 7569,  do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos  autos do 
Processo nº 23294/2014.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 15 
de janeiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0736/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 04 de fevereiro de 2014, MARIA HELE-
NA DA SILVA CABO - Matrícula nº 96085, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Gestão Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal da Melhor Idade.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0731/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária PAULA FERNANDA BARBOSA 
ALCANTARINO, Dentista - Matrícula nº 1831, do quadro de pes-
soal permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença Prêmio, 
pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) decênio, 
com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho 
da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 5917/2014.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de fevereiro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0726/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 04 de fevereiro de 2014, AMANDA 
MARCONDES DE SOUZA - Matrícula nº 75599, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0308/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a pedido, a contar de 11 de dezembro de 2014, o 
servidor MARCIO VERGUEIRO PARDAL, Matrícula nº 76749,  
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme  Processo nº 23508/2014.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 15 
de janeiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

Decreto Legislativo Nº 1634 de 03 de Março de 2015.

“Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências”

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DE MERITI, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
1.466.439,01 (um milhão quatrocentos e sessenta e seis mil 
quatrocentos e trinta e nove reais e um centavo), destinado ao 
reforço orçamentário das seguintes Dotações Orçamentárias:

Pasta Despesa Programa Valor (R$)
01 3.1.90.01.01 01.031.0001.2274 149.600,00
02 3.1.90.11.01 01.031.0005.2008 381.700,00
04 3.1.90.11.06 01.031.0005.2008 899.939,01
06 3.1.90.13.01 01.031.0005.2008 15.200,00
11 3.3.90.31.01 01.031.0005.2008 20.000,00
Total 1.466.439,01

Art. 2º - Para atender o disposto no artigo anterior deste Decreto, 
servirá como recurso as anulações de Dotações Orçamentárias, de 
acordo com o Art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, 
conforme discriminação abaixo:

PODER LEGISLATIVO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

P O R T A R I A Nº 0739/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária LEILA PEÇANHA, Agente Edu-
cativo de Creche, GFM - Matrícula nº 9101, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente 
ao 1º (primeiro) decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei 
nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do  Processo nº 18435/2014.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de fevereiro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1379/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R os servidores Cesário Luiz Rangel de Almeida 
– Matrícula nº 87751 – Presidente; Claudino Batista da Silva 
Junior, Matrícula nº 94035 - Presidente Substituto; Francisco Au-
gusto Vargas Carneiro, Matrícula nº 92685;  Fernando Cesar Luc-
chesi – Matrícula nº 10131 e Marcos Vinicius Nogueira Leite, 
Matrícula nº 94279, para, sob a presidência do 1º (primeiro), 
constituírem comissão permanente de Licitação, tornando-se sem 

efeitos os termos da Portaria nº 4318/2014-SEMAD, a contar de 
01.03.15.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
18 de março de 2015.
                                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1380/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

Constituir Comissão de que trata o art. 2º do Decreto nº 4550 
de 08.11.06, consoante os nominados abaixo, pelo prazo de 
01 (hum) ano, com o fito de fomentar todos os procedimentos 
administrativos relativos à aquisição de bens e serviços comuns, 
cuja modalidade de licitação, intitula-se PREGÃO, tornando-
se sem efeitos os termos da Portaria nº 4319/2014-SEMAD, a 
contar de 01.03.15.

- Marcos Vinicius Nogueira Leite – Matrícula nº 94279 - Pre-
goeiro
- Cesário Luiz Rangel de Almeida – Matrícula nº 87751 – (Pre-
goeiro Substituto);
- Fernando Cesar Lucchesi  – Matrícula 10131 – Membro de 
Equipe de Apoio; 
- Ivanira Coelho Galvão – Matrícula nº 25117 - Membro de 
Equipe de Apoio.
- Joao Alberto de Aguiar Maltez – Matrícula nº 21876 – Membro 
de Equipe de Apoio.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
18 de março de 2015.
                                                                   

SANDRO MATOS, PREFEITO
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Pasta Despesa Programa Valor (R$)
05 3.1.90.11.07 01.031.0005.2008 335.400,00
07 3.1.90.13.02 01.031.0005.2008 136.000,00
10 3.3.90.30.16 01.031.0005.2008 22.000,00
12 3.3.90.32.01 01.031.0005.2008 20.000,00
13 3.3.90.36.03 01.031.0005.2008 98.150,00
14 3.3.90.39.04 01.031.0005.2008 212.889,01
15 3.3.90.93.01 01.031.0005.2008 412.000,00
16 4.4.90.51.02 01.031.0201.1405 190.000,00
18 4.4.90.52.04 01.031.0001.1003 40.000,00
Total 1.466.439,01

Art. 3º - O Crédito adicional Suplementar está autorizado pela Lei 
nº 1.979, de 23 de dezembro de 2014.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Carlos Roberto Rodrigues
Presidente

   DECRETO LEGISLATIVO N° 1635, DE 10 DE MARÇO DE 
2015.

“Concede Título de Cidadão Honorário Marinheiro João Candi-
do.”

 Autor: Otojanes Filho 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA  MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso de suas atribuições aprova o seguinte

D         E         C       R        E        T           O  :

Art. 1.º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário Marinheiro 
João Candido ao Sr. LUIZ OTÁVIO SORRINI.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na da data de 

sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de Março de 2015.

Carlos Roberto Rodrigues
Presidente

Giovani Leite de Abreu         Rogério de Macedo Fernandes
1º Vice-Presidente               2º Vice-Presidente

Roberta Ferreira Queiroz         Aldilas Hungria Toledo
1º Secretário         2º Secretário
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